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LEI MS! 937 

"REAJUSTA VENCIL:ENTOS DOS TESOUlIBIROS 

APOSENTADOS 1i 

O PRE.r'.E.!TO L.'UlITCIPAL DE :BAIXO GUAlUJU , Faço saber 

que a. C2.mara. t!unici.Pal de l>aixo Guandu, decretou e eu San

ciono a se~uinte Lei:-

A.rt. 1~-Fica reajustado os vencir:lentos dos Tesourei

ros Aposentados àesta Municipaliàade , de CrS 29 . 215,16(vinte e 

nove mil,duzentos e quinze cruzeiros e dezesseis centavos),pa

ra Cr$ 38 . 525 , 76(trinta e oitomil , guinhentos e vinte e cinco 

cruzeiros e setenta e seis centavos) . 

A.rt . 2il-Os recui·sos IJara. fazer face e.s despesas de 

que trata o art.12 desta Lei , co1Terão a conta da dotação pró

pria do orçB.!Ilento vigente. 

Art . 3~- Fica o Poder Executivo Municipel, autorize

do a suplementar as dota~Õea vigente que se fizerem necessá

rias para fins especificas do que trata esta Lei, utiliza.ndo 

como recursos os definidos no p~afo lQ e incisos do Art . 

43 da Le i no 4. 320/64 . 

Art.42- Esta Lei entrará en vigor ne data de sua 

publicação , revogados as disposições em contré.rio . 

RmISTID)::SE E PtIBLIQUE=SE 

GABIUETE DO PREFEITO t!tiliICll'AL DE BADZO GUANDU, ES , 012 de 

agosto de 1982'. f j. __________________ __. __ __ 
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